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Autor: Vereadora Mariu José da Silvu Partido: PT

A Vereadora que abaixo subscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente a Exma. Senhora
Prefeita Eliene Liberato consubstanciado na seguinte
Pronosicão Plendria;

lndica a Prefeitura Municipal de Cáceres, Aquisição de Máquina para fabricação de
Fraldas e Absorventes.

JUSTIFICATIVA
A demanda por absorventes é enorme todos os dias, As mulheres tem um ciclo

menstrual que dura de 3 a 7 dias todos os mês e utilizam muitos produtos desses por dia. A
parte que mais nos preocupa é a falta de acesso a materiais de higiene íntima (sabonete,
absorvente, até mesmo água) que meninas e mulheres brasileiras vivem em seu cotidiano.

A pobreza menstrual é caracterizada pela Íalta de acesso a recursos, infraestrutura e até
conhecimento por parte de pessoas que menstruam para cuidados envolvendo a própria
menstruação. Afeta brasileiras que vivem em condições de pobreza e situação de
vulnerabilidade em contextos urbanos e rurais, por vezes sem acesso a serviços de saneamento
básico, recursos para higiene e conhecimento mínimo do corpo. Os resultados demonstram
negligência e talta de acesso a direitos em boa parte do País, Fonte: UNICEF
(https://www.uniceÍ.org/brazil/,co,mUnigados-deimprensalno-braqil-milhoes-dp.-meninas-carecem-
de-infraestrutu ra-e-itens-basicos-oa ra-cu idados-men struais)

Diante do exposto acima e a exemplo de outros municÍpios e iniciativas por todo o Brasil
que indicamos a Prefeitura de Cáceres a compra de máquinas capazes de fabricar fraldas e
absorventes, a serem distribuídas para fomentai- o trabalho de mulheres em cooperativas,
associações, grupos, coletivos e até com mulheres internas de unidades prisionais, promovendo
inclusáo social e a combatendo a pobreza menstrual, problema que aÍeta nossas meninas e
mulheres mais vulneráveis.

Sa/a das Sessões, 29 de novembro
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